
Caros Pais e/ou Encarregados de Educação.

A educação é uma tarefa fundamental da sociedade; dela depende,
decisivamente, o desenvolvimento harmonioso e integral das crianças, dos
adolescentes e dos jovens, e a qualidade do progresso da sociedade.
 Atualmente, mais do que nunca, é importante que estejamos atentos à
educação dos nossos filhos e procuremos educar na perspetiva e construção
de pessoas autênticas e íntegras, capazes de escolher caminhos de bem e de
felicidade.
A Educação Moral Religiosa Católica é uma disciplina curricular, sendo um
contributo que responde às necessidades resultantes da realidade social, a
qual promove o desenvolvimento harmonioso do seu educando, na
integridade das dimensões corporal e espiritual, e da abertura à
transcendência, aos outros e ao mundo que é chamado a construir. 
É um dos grandes objetivos desta disciplina proporcionar ao aluno um espaço
transparente de orientação educativa onde este tem oportunidade de refletir
a vida e os seus problemas. A abordagem de diversas temáticas, como os
problemas sociais, os valores humanos, o sentido da vida e a procura de Deus,
entre outros, irão possibilitar ao seu educando momentos de reflexão e de
diálogo, ajudando-o a construir uma consciência ética e critica.
A EMRC tem, pois, um alcance cultural e "um claro valor educativo”
apresentando-se como uma mais valia na formação integral do seu educando.
Orienta-se para formar cidadãos livres com personalidades ricas de
interioridade, dotadas de força moral e abertas aos valores da justiça, da
solidariedade e da paz. 
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A proposta de frequência da
disciplina de Educação Moral e
Religiosa Católica é de caráter
facultativo, mas de oferta
obrigatória (Decreto-Lei n.o
55/2018, de 6 de julho),e
acontece em todas as escolas
públicas para todos os anos de
escolaridade (desde o 1º ano até
ao 12ºano). É oferecida a todos os
alunos, independentemente da
sua diversidade de crenças e
opções religiosas: com fé católica
ou outra, em situação de
procura, indiferentes ou
descrentes.

Assim, a opção da disciplina de
EMRC é feita anualmente e
compete aos encarregados de
educação interessados na
frequência da disciplina por
parte dos seu educando, o
preenchimento da sua
matrícula/renovação de
matrícula na disciplina de EMRC  
através do respetivo
requerimento para o efeito no
Portal das matriculas.


